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LEI Nº 9.637, DE 15 DE MAIO DE 1998 
(Vide ADIN nº 1.923/1998) 

 

Dispõe sobre a qualificação de entidades como 

organizações sociais, a criação do Programa 

Nacional de Publicização, a extinção dos 

órgãos e entidades que menciona e a absorção 

de suas atividades por organizações sociais, e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

CAPÍTULO I 

DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 

 

Seção I 

Da Qualificação 

 

Art. 1º O Poder Executivo poderá qualificar como organizações sociais pessoas 

jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à 

pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio 

ambiente, à cultura e à saúde, atendidos aos requisitos previstos nesta Lei.  

 

Art. 2º São requisitos específicos para que as entidades privadas referidas no 

artigo anterior habilitem-se à qualificação como organização social:  

I - comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre:  

a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área de atuação; 

b) finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus 

excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades; 

c) previsão expressa de a entidade ter, como órgãos de deliberação superior e de 

direção, um conselho de administração e uma diretoria definidos nos termos do estatuto, 

asseguradas àquele composição e atribuições normativas e de controle básicas previstas nesta 

Lei; 

d) previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de 

representantes do Poder Público e de membros da comunidade, de notória capacidade 

profissional e idoneidade moral; 

e) composição e atribuições da diretoria; 

f) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial da União, dos relatórios 

financeiros e do relatório de execução do contrato de gestão; 

g) no caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma do 

estatuto; 

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999 
 

 

Dispõe sobre a qualificação de pessoas 

jurídicas de direito privado, sem fins 

lucrativos, como Organizações da Sociedade 

Civil de Interesse Público, institui e disciplina 

o Termo de Parceria, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 

Art. 1º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 

Público as pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos que tenham sido 

constituídas e se encontrem em funcionamento regular há, no mínimo, 3 (três) anos, desde que 

os respectivos objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos por 

esta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 

1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 

 

Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações da Sociedade Civil 

de Interesse Público, ainda que se dediquem de qualquer forma às atividades descritas no art. 

3º desta Lei:  

I - as sociedades comerciais;  

II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria 

profissional;  

III - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos, cultos, 

práticas e visões devocionais e confessionais;  

IV - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações;  

V - as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar bens ou serviços a 

um círculo restrito de associados ou sócios;  

VI - as entidades e empresas que comercializam planos de saúde e assemelhados;  

VII - as instituições hospitalares privadas não gratuitas e sua mantenedoras;  

VIII - as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas 

mantenedoras;  

IX - as organizações sociais;  

X - as cooperativas;  

XI - as fundações públicas;  

XII - as fundações, sociedades civis ou associações de direito privado criadas por 

órgão público ou por fundações públicas;  

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 
 

 

Estabelece o regime jurídico das parcerias 

entre a administração pública e as 

organizações da sociedade civil, em regime de 

mútua cooperação, para a consecução de 

finalidades de interesse público e recíproco, 

mediante a execução de atividades ou de 

projetos previamente estabelecidos em planos 

de trabalho inseridos em termos de 

colaboração, em termos de fomento ou em 

acordos de cooperação; define diretrizes para a 

política de fomento, de colaboração e de 

cooperação com organizações da sociedade 

civil; e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho 

de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999. 

(Ementa com redação dada pela Lei nº 13.204, 

de 14/12/2015) 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração 

pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução 

de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de 

projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de 

colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - organização da sociedade civil: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 13.204, de 14/12/2015) 

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou 

associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, 

sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer 

natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas 

atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de 

forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da 

União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em 

cargo público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 
(Vide ADPF nº 378/2015, cuja Decisão de Julgamento 

no STF foi publicada no DOU de 21/12/2015 e Acórdão foi publicado no DOU de 18/8/2016) 
 

 

Define os crimes de responsabilidade e regula 

o respectivo processo de julgamento.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE PRIMEIRA 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO 

 

Art. 1º São crimes de responsabilidade os que esta lei especifica.  

 

Art. 2º Os crimes definidos nesta lei, ainda quando simplesmente tentados, são 

passíveis da pena de perda do cargo, com inabilitação, até cinco anos, para o exercício de 

qualquer função pública, imposta pelo Senado Federal nos processos contra o Presidente da 

República ou Ministros de Estado, contra os Ministros do Supremo Tribunal Federal ou 

contra o Procurador Geral da República.  

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito 

no exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, 

indireta ou fundacional e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor 

ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa 

incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja 

concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 

serão punidos na forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou 

custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio 

ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito 

sobre a contribuição dos cofres públicos.  

 

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que 

exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 

função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.958, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre as relações entre as instituições 

federais de ensino superior e de pesquisa 

científica e tecnológica e as fundações de 

apoio e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º As Instituições Federais de Ensino Superior – IFES e as demais 

Instituições Científicas e Tecnológicas - ICTs, de que trata a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro 

de 2004, poderão celebrar convênios e contratos, nos termos do inciso XIII do caput do art. 24 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, por prazo determinado, com fundações instituídas 

com a finalidade de apoiar projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento 

institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive na gestão 

administrativa e financeira necessária à execução desses projetos. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

§ 1º Para os fins do que dispõe esta Lei, entendem-se por desenvolvimento 

institucional os programas, projetos, atividades e operações especiais, inclusive de natureza 

infraestrutural, material e laboratorial, que levem à melhoria mensurável das condições das 

IFES e demais ICTs, para cumprimento eficiente e eficaz de sua missão, conforme descrita no 

plano de desenvolvimento institucional, vedada, em qualquer caso, a contratação de objetos 

genéricos, desvinculados de projetos específicos. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 495, de 19/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 2º A atuação da fundação de apoio em projetos de desenvolvimento institucional 

para melhoria de infraestrutura limitar- se-á às obras laboratoriais e à aquisição de materiais, 

equipamentos e outros insumos diretamente relacionados às atividades de inovação e pesquisa 

científica e tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, 

com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 3º É vedado o enquadramento no conceito de desenvolvimento institucional, 

quando financiadas com recursos repassados pelas IFES e demais ICTs às fundações de 

apoio, de: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, com redação 

dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - atividades como manutenção predial ou infraestrutural, conservação, limpeza, 

vigilância, reparos, copeiragem, recepção, secretariado, serviços administrativos na área de 

informática, gráficos, reprográficos e de telefonia e demais atividades administrativas de 

rotina, bem como as respectivas expansões vegetativas, inclusive por meio do aumento no 

número total de pessoal; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, 

com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - outras tarefas que não estejam objetivamente definidas no Plano de 

Desenvolvimento Institucional da instituição apoiada. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 495, de 19/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 3º-A. No caso da Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), na condição de ICT, o 

convênio ou contrato com a fundação de apoio, de que trata o caput deste artigo, poderá 
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abranger o apoio a projetos de produção e fornecimento de vacinas, medicamentos e outros 

insumos e serviços para a saúde, nos termos das competências da Fiocruz, aplicando-se a 

esses projetos o disposto no § 1º do art. 3º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.801, 

de 9/1/2019) 

§ 4º É vedada a subcontratação total do objeto dos ajustes realizados pelas IFES e 

demais ICTs com as fundações de apoio, com base no disposto nesta Lei, bem como a 

subcontratação parcial que delegue a terceiros a execução do núcleo do objeto contratado. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, com redação dada pela 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 5º Os materiais e equipamentos adquiridos com recursos transferidos com 

fundamento no § 2º integrarão o patrimônio da contratante. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.349, de 

15/12/2010) 

§ 6º Os parques e polos tecnológicos, as incubadoras de empresas, as associações 

e as empresas criados com a participação de ICT pública poderão utilizar fundação de apoio a 

ela vinculada ou com a qual tenham acordo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 

11/1/2016) 

§ 7º Os recursos e direitos provenientes dos projetos de que trata o caput e das 

atividades e dos projetos de que tratam os arts. 3º a 9º, 11 e 13 da Lei no 10.973, de 2 de 

dezembro de 2004, poderão ser repassados pelos contratantes diretamente para as fundações 

de apoio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 8º O Núcleo de Inovação Tecnológica constituído no âmbito de ICT poderá 

assumir a forma de fundação de apoio de que trata esta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.243, de 11/1/2016) 

 

Art. 1º - A. A Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, como secretaria 

executiva do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, o 

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, as agências 

financeiras oficiais de fomento e empresas públicas ou sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias ou controladas, poderão celebrar convênios e contratos, nos termos do inciso XIII 

do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, por prazo determinado, com as 

fundações de apoio, com finalidade de dar apoio às IFES e às demais ICTs, inclusive na 

gestão administrativa e financeira dos projetos mencionados no caput do art. 1º, com a 

anuência expressa das instituições apoiadas. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 495, 

de 19/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

 

Art. 1º - B. As organizações sociais e entidades privadas poderão realizar 

convênios e contratos, por prazo determinado, com as fundações de apoio, com a finalidade 

de dar apoio às IFES e às demais ICTs, inclusive na gestão administrativa e financeira dos 

projetos mencionados no caput do art. 1º , com a anuência expressa das instituições apoiadas. 

Parágrafo único. A celebração de convênios entre a IFES ou demais ICTs 

apoiadas, fundação de apoio, entidades privadas, empresas públicas ou sociedades de 

economia mista, suas subsidiárias ou controladas, e organizações sociais, para finalidades de 

pesquisa, desenvolvimento, estímulo e fomento à inovação, será realizada mediante critérios 

de habilitação das empresas, regulamentados em ato do Poder Executivo federal, não se 

aplicando nesses casos a legislação federal que institui normas para licitações e contratos da 
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administração pública para a identificação e escolha das empresas convenentes. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

 

Art. 1º - C. Os convênios de que trata esta Lei serão regulamentados por ato do 

Poder Executivo federal. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

 

Art. 2º. As fundações a que se refere o art. 1º deverão estar constituídas na forma 

de fundações de direito privado, sem fins lucrativos, regidas pela Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 - Código Civil, e por estatutos cujas normas expressamente disponham sobre 

a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

economicidade e eficiência, e sujeitas, em especial: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - a fiscalização pelo Ministério Público, nos termos do Código Civil e do Código 

de Processo Civil;  

II - à legislação trabalhista; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 

785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

III - ao prévio credenciamento no Ministério da Educação e no Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, renovável a cada 5 (cinco) anos. (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 

7/12/2017) 

Parágrafo único. Em caso de renovação do credenciamento, prevista no inciso III 

do caput, o Conselho Superior ou o órgão competente da instituição federal a ser apoiada 

deverá se manifestar quanto ao cumprimento pela fundação de apoio das disposições contidas 

no art. 4º -A. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 

nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 

ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 

acordo de vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 

qual for a denominação utilizada.  
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